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Visto Secretário:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Assunto: Parecer ao Projeto de Lei Complementar n° 03/2023 -  Altera a Lei Complementar n° 

068, de 23 de março de 2022, que dispõe sobre a organização administrativa do Poder Executivo 

do Município de Diamantino e dá outras providências e a Lei Complementar n° 069, de 24 de 

março de 2022, que dispõe sobre diretrizes e normatizações relativas a gestão de cargos em 

comissão e funções de confiança no âmbito do Poder Executivo Municipal e dá outras 

providências.

Autoria: Poder Executivo

RELATÓRIO

Trata-se de parecer acerca da legalidade e constitucionalidade do 

Projeto de Lei Complementar n° 03/2023 -  Altera a Lei Complementar n° 068. de 23 de março de 

2022, que dispõe sobre a organização administrativa do Poder Executivo do Município de 

Diamantino e dá outras providências e a Lei Complementar n° 069, de 24 de março de 2022, que 

dispõe sobre diretrizes e normatizações relativas a gestão de cargos em comissão e funções de 

confiança no âmbito do Poder Executivo Municipal e dá outras providências.

Este relator, após analisar, vislumbra que o Projeto atende a 

legislação pertinente, dente os princípios da constitucionalidade, legalidade e cumpre as 
determinações legais e regimentais

Face ao exposto, este Relator emite parecer favorável à

aprovação.

Comissão de Constituição e Justiça, 27 de fevereiro de 2023.
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RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO DO RELATOR 

PARECER N° 010/2023 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

A Comissão de Constituição e Justiça aprovou o Relatório apresentado 

pelo Presidente/Relator e opinando unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa e pelo mérito, somos pela aprovação do Projeto de Lei Complementar n° 03/2023.

Comissão de Constituição e Justiça, 27 fevereiro de 2023.
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